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CARLOS PERIN FILHO, nos autos do procedimento disciplinar 
em epígrafe, venho, respeitosamente, à presença deste Egrégio Tribunal, em atenção à 
notificação pessoal de 16.03.2009 (recebida em 25.03.2009, cópia anexa), apresentar 
Defesa  (artigo  73,  §1º  do  Estatuto  OAB),  nos  termos  que  seguem,  cuja  juntada  e 
apreciação requeiro.

São Paulo, 25 de março de 2009

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649



Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina
da Ordem dos Advogados do Brasil

O presente procedimento administrativo ético e disciplinar foi instaurado 
por Ofício nº 01820/2008 do Juízo da Vigésima Vara Federal Cível da Seção Judiciária 
desta Capital, noticiando decisão que arquivou minha petição nos autos nº 98.0052104-
6  da  Ação  Popular  de  minha  autoria  civil  e  patrocínio  advocatício,  em função  de 
aparente suspensão do exercício profissional.

O lusófono acordo ortográfico está em vigor nesta  res publica e esta é 
mais  uma  oportunidade  de  lembrar  que  meu  inclemente nome  é  CARLOS  PERIN 
FILHO,  não  aquele  constante  do  Ofício  Judicial,  por  razões  públicas  e  notórias  já 
participadas a este Egrégio Tribunal por ocasião da Ação Popular do Direito ao Nome, 
conforme impressão especial já apresentada a este Egrégio Tribunal.

Quanto ao mérito desta Defesa sobre a aparente suspensão do exercício 
profissional apresento cópia de petição de explicitação do efeito suspensivo ao pedido 
de revisão em procedimento ético e disciplinar que originou aquela virtual restrição, 
encaminhada semana passada a este Egrégio Tribunal (autos SC 3372/04 PD 3252/99). 
Pedido semelhante a este também foi endereçado ao TED III. 09/4334-MR PD. 03R 
764/2009 (5003/08), em atenção à intimação por cópia anexa (de 17MAR2009 recebida 
em 23MAR2009).

Do exposto requeiro a suspensão do andamento dos presentes autos até 
manifestação deste  Egrégio Tribunal quanto à  explicitação do efeito  suspensivo nos 
autos SC 3372/04 PD 3252/99.

São Paulo, 25 de março de 2009

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649


